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Antecedentes 

 

1. Neste documento mostra-se a distribuição de votos para o cálculo das contribuições para 

o ano do cafeeiro de 2025/26, que se calculou segundo as pertinentes disposições do Artigo 12 

do Acordo Internacional do Café (AIC) de 2007. 

 

2. Para que o Conselho possa decidir acerca da distribuição de votos de cada categoria de 

Membros no ano cafeeiro de 2025/26, é preciso, nos termos dos parágrafos 3 e 4 do Artigo 12, 

estabelecer o volume médio das exportações de café para todos os destinos (Membros 

exportadores) ou importações de café de todas as procedências (Membros importadores) nos 

quatro anos civis precedentes, ou seja, de 2021 a 2024. O cálculo dos votos dos Membros 

exportadores e importadores foi feito com base nos dados estatísticos apresentados no 

documento ED-2488/25 Rev. 1. 

 

3. Esta distribuição de votos para o cálculo das contribuições (quadros 1 e 2) é baseada na 

composição da Organização conforme o AIC de 2007 aos 16 de setembro de 2025. 

 

4. A redistribuição de votos indicada nos quadros 3 e 4 baseia-se nas disposições da 

Resolução 470 do CIC, que suspende temporariamente os Membros em atraso persistente. 

 

Ação 

 Solicita-se ao Conselho que aprove este documento.

 

P 
ICC 140-3 
  
22 setembro 2025              
Original: inglês 
 

https://ico.org/documents/cy2024-25/ed-2488-r1p-basis-votes.pdf
http://www.ico.org/documents/cy2019-20/icc-res-470p-members-persistent-arrears.pdf


 



 
 
  



  



 
 

  



NOTAS AOS QUADROS 
 

1. Segundo o parágrafo 2 do Artigo 12 do AIC de 2007, cada Membro disporá de cinco votos 

básicos. 

 

2. Segundo o parágrafo 5 do Artigo 12, a União Europeia disporá de votos como Membro único. 

 

3. Segundo o parágrafo 7 do Artigo 12, sempre que ocorrer qualquer modificação no número de 

Membros da Organização, ou forem suspensos ou restabelecidos, nos termos do Artigo 21, os 

direitos de voto de um Membro, o Conselho procederá à redistribuição dos votos nos termos do 

Artigo 12. 

 

4. Segundo o parágrafo 8 do Artigo 12, nenhum Membro poderá dispor de dois terços ou mais dos 

votos de sua categoria. 

 

5. Segundo o parágrafo 2 do Artigo 21, se um Membro não houver pago integralmente sua 

contribuição ao Orçamento Administrativo dentro de seis meses a contar da data em que tal 

contribuição é exigível, seus direitos de voto e seu direito de participar de reuniões de comitês 

especializados serão suspensos até que sua contribuição seja paga integralmente.  Todavia, a 

menos que o Conselho assim o decida, o Membro não será privado de nenhum outro direito nem 

eximido de nenhuma das obrigações que lhe correspondam em virtude do AIC de 2007.  Como 

decidido pelo Conselho em março de 2013 (documento ICC-110-16), no caso de contribuições 

cujo pagamento esteja um pouco abaixo do montante exigível, a Diretora Executiva, ao 

determinar os votos, terá liberdade para ignorar o pequeno déficit que haja.  Esse déficit é 

definido como £1.000 ou 5% da contribuição do Membro, se maior, contanto também que o saldo 

pendente seja pago pelo Membro no exercício financeiro seguinte. 

 
 

 

http://dev.ico.org/documents/cy2012-13/icc-110-16p-decisions.pdf
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